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Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova


Rua Professor José Sátiro de Melo, 85 –  Centro – CEP: 35.382-000

CNPJ=00.907.927/0001-00    Telefax=31/3871-5110


INDICAÇÃO Nº 026/2019

Piedade de Ponte Nova, 04 de  Junho de 2019

INDICA ao Sr. Prefeito Municipal que providencie a efetiva implantação do NASF (Núcleos de Apoio à  Saúde da Família) no Município de Piedade de Ponte Nova/MG.

JUSTIFICATIVA:

O NASF é uma equipe composta por profissionais de diferentes áreas de conhecimento, que devem atuar de maneira integrada e apoiando os profissionais das Equipes Saúde da Família, das Equipes de Atenção Básica para populações específicas, compartilhando as práticas e saberes em saúde nas áreas de atuação.

Este Programa do Governo Federal – NASF - já foi formalizado junto aos órgãos de saúde pelo Vereador João Carlos Silveira Pereira, conjuntamente com a Secretaria de Saúde Municipal, porém não chegou efetivamente há atuar, sendo muito importante que se efetive sua implantação para trazer benefícios para a sociedade.


Indico que o Executivo Municipal que não meça esforços para usa implantação e nos informe sobre seu andamento.

Por todos estes motivos aguardo o apoio dos caros edis e o pronto atendimento pelo Executivo Municipal.


                         _________________________________________

Vereadora  Municipal Ireni Gessi de Souza Martins
